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Atos do Poder Executivo

José de Anchieta Junior - Governador do Estado
Boa Vista-RR, (segunda-feira)  12 de janeiro de 2009

Roraima - ano XIX
981

DESPACHO
Processo: 12264/08/-0
Secretária: Casa Civil
Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Reconheço a Inexigibilidade de Licitação em favor da Empresa: AGUAS
DO AMAZONAS S/A, no valor estimado de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), referente a despesas com fornecimento de água potável para o
exercício de 2009, conforme consta no processo em epígrafe com
fundamento no Art. 25 Caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
Sendo assim, em atendimento ao que dispõe o Art. 26 do referido
diploma legal, submeto o assunto à elevada consideração do
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima.
Boa Vista-RR, 12 de janeiro de 2009.
ANA LUCÍOLA VIEIRA FRANCO
Secretária Chefe Adjunta da Casa Civil
G.E.R.
Ratifico o despacho retro, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93,
referente a Inexigibilidade de Licitação, de que se trata o presente
processo. Determino que se publique  no D. O. E, de conformidade
com a exigência contida no mesmo Art. 26, da Lei supra mencionada, no
prazo de 05 (cinco) dias, o presente despacho.
Boa Vista-RR, 12 de janeiro de 2009.
JOSÉ DE ANCHIET A JÚNIOR
Governador do Estado de Roraima
G.E.R.

Secretaria de Estado da Gestão
Estratégica e Administração

PORTARIA/GAB/SEGAD N°. 10, DE 09 DE JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora LELY DE MOURA MESQUITA,
Matrícula nº.042001346, para responder pelo cargo de Coordenadora de
Monitoramento e Avaliação - IMP, em substituição da titular MARTA
MARGARETH BRAID MELO, matrícula nº.070017375, no período de
05.01.2009 a 03.02.2009, em razão de férias .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração-Em Exercício

PORTARIA/GAB/SEGAD N°. 11, DE 09 DE JANEIRO DE 2009.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E
ADMINISTRAÇÃO – EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ CARLOS DA COSTA LOPES,
Matrícula nº.040003416, para responder pelo cargo de Chefe da Divisão
de Registro de Veículos – DEPTRAN/SEGAD, em substituição do
titular PAULO SÉRGIO MACÊDO COELHO, matrícula nº.020000715,
no período de 05.01.2009 a 03.02.2009, em razão de férias .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GLAIR FLORES DE MENEZES FERNANDES
Secretária de Estado da Gestão Estratégica e Administração-Em Exercício

Secretaria de Estado da Saúde

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO
Nº. 070/2008.
Processo nº.  02603/08-70.
Termo aditivo firmado entre o Governo do Estado de Roraima através da
Secretaria Estadual da Saúde e a empresa MRTUR-MONTE
RORAIMA TURISMO, com C.N.P.J nº. 34.794.255/0001-95..
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do
contrato inicial, no período de 01.01.2009 até 07.07.2009.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 – Pregão nº.090/2008.
DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLAUSULAS:  Permanecem
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato não alteradas
pelo presente termo aditivo.
DATA DE ASSINATURA: 31 de dezembro de 2008.
SIGNATÁRIOS: Senhora Secretária de Estado da Saúde EUGÊNIA
GLAUCY MOURA FERREIRA, e a Senhora MARIA DO SOCORRO
RODRIGUES, pela contratada.

Casa Civil
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DIÁRIO OFICIAL 

J O S É  D E  A N C H IE T A  J U N IO R  
G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E  R O R A IM A  

 
 

S E C R E T A R I A D O  
 
A N A  L U C ÍO L A  V IE IR A  F R A N C O  
C h e fe  A d ju n ta  d a  C a sa  C i v i l   
C e l.  Q O P M  E D I S O N  P R O L A  
C h e fe  d a  C a sa  M i l i ta r 
F R A N C IS C O  D A S  C H A G A S  B A T IS T A  
P ro c u ra d o r  G e ra l  d o  E sta d o 
H A R O L D O  E U R I C O  A M O R A S  D O S  S A N T O S  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d o  P la n e ja m e n t o  e  D e se n v o lv i m en t o 
L U C I A N O  F E R N A N D E S  M O R E IR A  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a   E d u c a ç ã o ,  C u l tu ra  e  D e sp o rt o s 
J O Ã O  B E Z E R R A  M A G A L H Ã E S  N E T O  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a  G e stã o  E st ra té g i c a  e  A d m i n ist ra ç ã o 
M A R I A  M A R L U C E  M O R E I R A  P I N T O  
S e c re tá r i a   d e  E sta d o  d o  T ra b a lh o  e  B e m -E sta r  S o c ial  
C L Á U D I O  L IM A  D E  S O U Z A  
S e c re ta r i o  d e  E sta d o  d a  S e g u ra n ç a  P ú b l ic a  
G E R S O N  C H A G A S  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a  Ju st iç a  e  d a  C id a d a n ia 
A N T Ô N I O  L E O C Á D I O  V A S C O N C E L O S  F I L H O  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a  F a z e n d a 
E U G Ê N I A  G L A U C Y  M O U R A  F E R R E I R A  
S e c re tá r i a  d e  E sta d o  d a  S a ú d e 
O R L A N D O  R O D R IG U E S  M A R T I N S  J Ú N I O R  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a  In f ra -E st r u tu ra 
R O D O L F O  P E R E I R A  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d a  A g r ic u l t u ra ,  P e c u á r ia  e  A b aste c im e n to   
A D R IA N O  F R A N C I S C O  D O  N A S C I M E N T O  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d o  Í n d io  
R O B É R I O  B E Z E R R A  D E  A R A Ú J O  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  d e  A rt ic u l a ç ã o  M u n ic ip a l  e  P o lí t i c a  U rb a n a  
S É R G I O  P I L L O N  G U E R R A  
S e c re t á rio  d e  E s t ad o  E x t r a o rd i n á ri o  p a ra  A s su n to s  In te r n a c io n a is  
C A R L O S  R O B E R T O  A L B U Q U E R Q U E  D I A S  D A  S IL V A  
S e c re tá r i o  d e  E sta d o  E x t ra o rd in á r i o  d e  T e c n o lo g ia  da  In f o r m a ç ã o  
S H É R I D A N  S T E F A N N Y  O L I V E I R A  D E  A N C H I E T A  
Secretária de Estado E x t ra o rd in á r i a  d e  P ro m o ç ã o  H u m a n a  e  D e se n v o lv i m e n to  
J O S É  H A M I L T O N  G O N D I M  S IL V A  
S e c re tá r i o  E x t ra o rd in á r i o  d e  A ssu n to s E st ra té g i c o s 

W A L T E R  B U S S  
D i r e to r  d o  D e p a r ta m e n to  d e  Im p r e n s a  O fic ia l  

I R A N  V I E I R A  R O C H A  
G e r e n te  d e  N ú c le o  d e  P u b l ic a ç ã o  e  A r te s  G r á f ic a s  

G I A N C A R L A  V I A N A  A Z E V E D O  
G e r e n te  d e  N ú c le o  d e  C u s to s  e  D is tr ib u iç ã o  

J E N E R  C A V A L C A N T E  R A M A L H O  
R e v is ã o 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
 

M A T É R I A S /P U B L I C A Ç Õ E S  
A s  m a té r ia s  p a ra  p u b l i c a ç ã o  n o  D iá r io  O fi c ia l , d e v erã o  e s ta r  
g ra v a d a s  e m  d is c k e t s, n o  p r o g ra m a  M ic r o s o ft  W o r d  –  E x te n sã o  
D O C  –  fo n te  T i m e s N e w  R o m a n  –  ta m a n h o  9 (n o v e ) , E s t il o  
N o r m a l ,  P a rá g ra fo  –  E x a ta m e n te  9  p t, n ã o  u t i l i z a r  m a r c a ç ã o ,  
n u m e ra ç ã o  o u  ta b u la ç ã o .O s  a rq u iv o s  n ã o  d e v e m  c o n te r 
c a b e ç a lh o s  n e m  ro d a p é s , o s d i s q u e te s  d e v e rã o  e sta r  d e v i d a m e n t e  
e t i q u e ta d o s , s e n d o  q u e  o  c o n te ú d o  d o  m e sm o  d e v e rá  es ta r  
im p r e s so  e m  p a p e l o f íc io , p a ra  s e r  c a l c u la d o , c o n fer id o  e  
p ro to c o la d o . 
O s  m e s m o s d e v e rã o  s e r  e n tr e g u e s à  R u a  C o ro n e l P in to, 2 1 0  - 
C e n tr o  - B o a  V i sta  -  R R . 
T e le fo n e s : (0 9 5 )  3 6 2 1  3 8 7 6 /3 6 2 1  3 8 7 7 /3 6 2 1  3 8 7 8  
C E P  6 9 .3 0 1 -1 5 0  
 

 
P R E Ç O S  P A R A  P U B L I C A Ç Õ E S  

 
E M P R E S A S  P Ú B L I C A S  -  F U N D A Ç Õ E S  –  E C O N O M I A  

M I S T A  –  A U T A R Q U I A S  –  P R E F E I T U R A S  
P re ç o  p o r  c m  d e  c o lu n a .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .  R $ : 6 .0 0  

O U T R A S  P U B L I C A Ç Õ E S  
P re ç o  p o r  c m  d e  c o lu n a .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .  R $ : 8 .0 0  
P re ç o  p o r  e x e m p la r . .. . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R $ : 1 ,5 0  
E x e m p la r  a p ó s 3 0  d ia s.. .. . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R $ : 2 ,5 0  

A S S I N A T U R A S  
S e m e stra l  s e m  r e m e s sa  p o sta l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . .  R $ :1 2 0 ,0 0  
S e m e stra l  c o m  re m e s sa  p o s ta l p a ra  o u tr o s e sta d o s.. .. . . . .R $ :2 0 0 ,0 0 

As matérias publicadas no Diário Oficial, reproduzi das por qualquer meio de reprodução, para sua valid ade, deverão ser 
autenticadas pela Imprensa Oficial do Estado de Ror aima 

R e c la m a ç õ e s  s o b r e  p u b l ic a ç õ e s : m á x im o  a té  1 0  d ia s . 

Secretaria de Estado do Planejamento e
Desenvolvimento

PORTARIA  n.º 004/2008
O Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento no uso de
suas atribuições legais:
R E S O L V E
Art. 1º -Designar a servidora MARTA PEREIRA BÁRCENA, matrícula
nº 042002014, para responder pelo Cargo de CDS-II, no período de
02.02.2009 a 03.03.2009, por motivo de férias da titular MARY JÚLIA
ALEXANDRE MAGALHÃES, matrícula nº 020005876.
Boa Vista, 12 de janeiro de 2009.
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento/SEPLAN

PORTARIA  n.º 005/2008
O Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento no uso de
suas atribuições legais:
R E S O L V E
Art. 1º -Designar a servidora JANY MARIA DE SANTANA POSSEBON
RIBEIRO, matrícula nº 002042166, para responder pelo Cargo de Diretora
do DEPLAF/SEPLAN, no período de 02.01.2009 a 20.01.2009, por motivo
de férias da titular NOÊMIA HASS, matrícula nº 020006170.
Boa Vista, 12 de janeiro de 2009.
HAROLDO EURICO AMORAS DOS SANTOS
Secretário de Estado do Planejamento e Desenvolvimento/SEPLAN

Secretaria de Estado da Fazenda
ATO DECLARA TÓRIO N º 011/2009
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso

das atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do § 4º do artigo 97 da Lei nº
59, de 28 de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO o que consta do Protocolo nº 126, de 09 de janeiro
de 2009;
CONSIDERANDO ainda o pedido do requerente devidamente
instruído nos termos da Lei;
CONSIDERANDO a manifestação favorável da Divisão de Tributação,
transmitida no MEMO/DEPAR/DITRI Nº 009, de 09/01/09,
DECLARA
A NÃO INCIDÊNCIA do Imposto sobre a Propriedade do Veículo
Automotor – IPVA do veículo marca/modelo I/TOYOTA HILUX SW4
SRV4X, ano 2007/2007, placa NAU-0701, chassi
8AJYZ59G773020503, de propriedade de HELIO RICHARD
GARBACIO, CPF nº 151.158.601-04, dito como furtado em 16/11/08,
conforme registrado no Boletim de Ocorrência de nº 8200 da Secretaria
de Segurança Pública, de 16/11/08 e até o momento não encontrado,
com fulcro no inciso I do § 4º do artigo 97, da Lei nº 059, de 28 de
dezembro de 1993, nos termos infra transcritos in verbis:
“Art.97 - O Imposto não incide sobre a propriedade de veículos
automotor que compõe o patrimônio:
......................................................................................................................................
§ 4º. O IPVA não incide também, sobre:
I – o veículo roubado ou furtado, no período entre a data da ocorrência
do fato e a data da sua devolução ao proprietário ou da sua
transferência a um novo adquirente, desde que:
a) seja lavrada a ocorrência policial respectiva e a comunicação ao
DETRAN/RR;
b) a não incidência seja requerida pelo interessado, acompanhada dos
documentos mencionados na alínea anterior”.
A Não Incidência ora declarada alcança somente o veículo mencionado
neste Ato, produzindo seus efeitos a partir da data de 01/01/09 até o
momento em que o veículo seja restituído ao seu proprietário ou seja
transferido a um novo adquirente, nos termos da Legislação que rege a
matéria.
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Boa Vista/RR, 08 de janeiro de 2009.
LUZILENA SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento da Receita
ATO DECLARATÓRIO N º 012/2009
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso
das atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do § 4º do artigo 97 da Lei nº
59, de 28 de dezembro de 1993;
CONSIDERANDO o que consta do Protocolo nº 125, de 09 de janeiro
de 2009;
CONSIDERANDO ainda o pedido da requerente devidamente
instruído nos termos da Lei;
CONSIDERANDO a manifestação favorável da Divisão de Tributação,
transmitida no MEMO/DEPAR/DITRI Nº 010, de 09/01/09,
DECLARA
A NÃO INCIDÊNCIA do Imposto sobre a Propriedade do Veículo
Automotor – IPVA do veículo marca/modelo MMC/PAJERO TR4, ano
2005/2005, placa NAN-0436, chassi 93XLNH77W5C509626, de
propriedade de EROTILDE MENDES RIBEIRO, CPF nº
199.494.722-53, dito como furtado em 16/11/08, conforme registrado
no Boletim de Ocorrência de nº 8200 da Secretaria de Segurança
Pública, de 16/11/08 e até o momento não encontrado, com fulcro no
inciso I do § 4º do artigo 97, da Lei nº 059, de 28 de dezembro de 1993,
nos termos infra transcritos in verbis:
“Art.97 - O Imposto não incide sobre a propriedade de veículos
automotor que compõe o patrimônio:
......................................................................................................................................
§ 4º. O IPVA não incide também, sobre:
I – o veículo roubado ou furtado, no período entre a data da ocorrência
do fato e a data da sua devolução ao proprietário ou da sua
transferência a um novo adquirente, desde que:
seja lavrada a ocorrência policial respectiva e a comunicação ao
DETRAN/RR;
b) a não incidência seja requerida pelo interessado, acompanhada dos
documentos mencionados na alínea anterior”.
A Não Incidência ora declarada alcança somente o veículo mencionado
neste Ato, produzindo seus efeitos a partir da data de 01/01/09 até o
momento em que o veículo seja restituído ao seu proprietário ou seja
transferido a um novo adquirente, nos termos da Legislação que rege a
matéria.
Boa Vista/RR, 08 de janeiro de 2009.
LUZILENA SOCORRO FERNANDES DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento da Receita

Secretaria de Estado da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

PORTARIA  Nº. 004/09-GAB/ADERR
RESOLVE: Autorizar o afastamento da Sede, do servidor JOSÉ
ANTONIO VILLAC DE FARIA (Med.Veterinario), para viajar com
destino a localidade de Pacaraima -   Onde irá  fazer fiscalização no
Abatedouro,  no período de  06/01 á  09/01/2009.
PORTARIA  Nº. 005-GAB/ADERR
RESOLVE: Autorizar o afastamento da sede, do servidor JOSE
MARIA SEELIG DE SOUZA JUNIOR (Med.Veterinario), para viajar
com destino a localidade de Pacaraima – Onde irá  realizar fiscalização
no Matadouro Emanuelle, no período de 12/01 á 20/01/2009.
ROSIRAYNA MARIA RODRIGUES REMOR – Diretora Presidente
da ADERR,
Boa Vista- RR, 12 de janeiro de 2009.

Secretaria de Estado da Segurança
Pública

PORTARIA  N° 001/2009/GAB/DG/PCRR
O Bacharel ADALMIR ALMEIDA  SENA JÚNIOR, Delegado-Geral
da Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
regulamentares e legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III,

VI e XIII, da Lei Complementar nº. 055/2001, aprovada pela
Assembléia Legislativa do Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe
do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
A continuidade dos trabalhos e otimização das atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 2952/08/GAB/DPE/PCRR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 2999/08/GAB/DPE/PCRR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 594/2008/GAB/CORREGEPOL/SESP/RR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 006/2009/GAB/DPJI/SESP/RR;RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor HERBERT DE AMORIM
CARDOSO, Delegado de Polícia Civil, matrícula n.º 042000915,
Diretor do Departamento de Operações Especiais - DOPES, para
responder pela diretoria do Departamento de Polícia Especializada –
DPE, no período de 02/01/2009 a 16/01/2009, cumulativamente com o
cargo que exerce.
Art. 2º. DESIGNAR o servidor LEONARDO DA CRUZ
BARRONCAS, Delegado de Polícia Civil, matrícula n.º 042000381,
Titular da Delegacia de Polícia Interestadual - POLINTER, para
responder pela Delegacia de Defesa do Meio Ambiente - DPMA, no
período de 05/01/2009 a 28/01/2009, cumulativamente com o cargo que
exerce.
Art. 3º. DESIGNAR o servidor WUPSLANDER TRAJANO
JÚNIOR, Delegado de Polícia Civil, matrícula n.º 042000900, Titular
da Delegacia de Polícia Civil do município de Bonfim, para responder
pela titularidade da Delegacia de Polícia Civil do município de
Normandia, no período de 19/01/2009 a 02/02/2009, cumulativamente
com a função que exerce.
Art. 4º. DESIGNAR o servidor WELLINGTON DE SOUZA
CABRAL, Escrivão de Polícia Civil, matrícula n.º 042000265, lotado e
em exercício na Corregedoria Geral de Polícia Civil, para responder pela
Chefia de Cartório da Corregedoria Geral, no período de 05/01/2009 a
25/01/2009.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 05 de janeiro de 2009.
ADALMIR ALMEIDA  SENA JÚNIOR
Delegado-Geral de Polícia Civil
PORTARIA  N° 002/2009/GAB/DG/PCRR
O Bacharel ADALMIR ALMEIDA  SENA JÚNIOR, Delegado-Geral
da Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III, VI e XIII, da Lei
Complementar nº 055/2001 aprovada pela Assembléia Legislativa do
Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 2231/2008/DPJI/GAB/SESP/RR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 3011/2008/GAB/DPE/PCRR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 1780/2008/GAB/DPJC/S.ADM/PCRR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 2204/2008/GAB/DPJI/SESP/RR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 2952/2008/GAB/DPE/PCRR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 1420/2008/GAB/DPJC/S.ADM/PCRR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 2977/2008/GAB/DPE/PCRR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 2997/2008/GAB/DPE/PCRR;
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 384/2008/GAB/DOPES/PCRR;
CONSIDERANDO:
O requerimento do servidor HERBERT DE AMORIM CARDOSO,
Delegado de Polícia Civil;
CONSIDERANDO:
A continuidade dos trabalhos e otimização das atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
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eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração;
RESOLVE:
Art. 1º. DEFERIR as férias da servidora LENY FERREIRA DOS
SANTOS, Auxiliar Operacional de Serviço Diverso, matrícula n.º
0712546, lotada e em exercício na Delegacia de Polícia Civil do
município de Caracaraí, para gozo a contar de 02/01/2009 a 31/01/2009.
Art. 2º. ALTERAR as férias da servidora LENY FERREIRA DOS
SANTOS, Auxiliar Operacional de Serviço Diverso, matrícula n.º
0712546, lotada e em exercício na Delegacia de Polícia Civil do
município de Caracaraí, marcada para o início em 05/01/2009 e término
em 03/02/2009, para gozo no período de 01/12/2009 a 30/12/2009.
Art. 3º. SUSPENDER as férias da servidora VANESSA LOIOLA
LIMA, Agente de Polícia Civil, matrícula n.º 042000832, lotado e em
exercício na Delegacia de Defesa da Infância e Juventude - DDIJ,
marcada para o início em 02/01/2009 e término em 31/01/2009, por
necessidade do serviço.
Art. 4º. SUSPENDER as férias da servidora MARIA DE LOUDES
DUARTE FERNANDES, Delegada de Polícia Civil, matrícula
042000316, lotada e em exercício no 4º Distrito Policial, marcada para o
início em 05/01/2009 e término em 03/02/2009, por necessidade do
serviço.
Art. 5º. ALTERAR as férias da servidora BEATRIZ ARAÚJO DE
SOUZA, Secretária de Gabinete, matrícula n.º 20063777, lotada e em
exercício na Delegacia Geral de Polícia Civil, marcada para o início em
05/01/2009 e término em 19/01/2009, para gozo no período de 05/02/
2009 a 19/02/2009, por necessidade do serviço.
Art. 6º. SUSPENDER as férias do servidor JARBAS SOUSA
AGUIAR, Escrivão de Polícia Civil, matrícula n.º 042000591, lotado e
em exercício na Delegacia de Polícia Civil do município de Mucajaí,
marcada para o início em 05/01/2009 e término em 03/02/2009, por
necessidade do serviço.
Art. 7º. SUSPENDER as férias do servidor MESSIAS DA SILVA
FIGUEIREDO, Auxiliar Operacional de Serviço Diverso, matrícula n.º
713.419, lotado e em exercício na Delegacia de Polícia Civil do
município de Mucajaí, marcada para o início em 02/01/2009 e término
em 31/01/2009, por necessidade do serviço.
Art. 8º. SUSPENDER as férias do servidor EDSON PESSOA DE
LIMA JÚNIOR, Delegado de Polícia Civil, matrícula n.º 042000181,
Diretor do Departamento de Polícia Especializada – DPE, marcada para
o início em 02/01/2009 e término em 31/01/2009, por necessidade do
serviço.
Art. 9º. ALTERAR as férias do servidor MARCOS LANDVOIGT
BONELLA, Delegado de Polícia Civil, matrícula n.º 042000353, lotado
e em exercício na Delegacia de Defesa da Infância e Juventude - DDIJ,
marcada para o início em 02/02/2009 e término em 03/03/2009, para
gozo no período de 01/01/2010 a 30/01/2010, referente ao exercício
2008.
Art. 10º. ALTERAR as férias do servidor MARCOS LANDVOIGT
BONELLA, Delegado de Polícia Civil, matrícula n.º 042000353, lotado
e em exercício na Delegacia de Defesa da Infância e Juventude - DDIJ,
marcada para o início em 05/01/2009 e término em 03/02/2009, para
gozo no período de 31/01/2010 a 01/03/2010, referente ao exercício
2009.
Art. 11º. ALTERAR as férias do servidor LUIZ COSTA FILHO,
Escrivão de Polícia Civil, matrícula n.º 042000351, lotado e em
exercício no Departamento de Polícia Especializada - DPE, marcada
para o início em 04/02/2009 e término em 05/03/2009, para gozo em
dois períodos, sendo o primeiro a contar de 19/01/2009 a 07/01/2009 e
o segundo a contar de 01/07/2009 a 10/07/2009.
Art. 12º. ALTERAR as férias da servidora MARIA RITA LEITE
GUIMARÃES, Escrivã de Polícia Civil, matrícula n.º 042000592,
lotada e em exercício no Departamento de Polícia Especializada - DPE,
marcada para o início em 05/01/2009 e término em 03/02/2009, por
necessidade do serviço.
Art. 13º. ALTERAR as férias da servidora DANIELA BESSA
RODRIGUES, Agente de Polícia Civil, matrícula n.º 042000067, lotado
e em exercício no Departamento de Operações Especiais - DOPES,
marcada para início em 02/01/2009 e término em 31/01/2010, para gozo
no período de 04/01/2009 a 02/02/2010.
Art. 14º. ALTERAR as férias do servidor HERBERT DE AMORIM
CARDOSO, Delegado de Polícia Civil, matrícula n.º 042000915,
Diretor do Departamento de Operações Especiais - DOPES, marcada
para início em 05/01/2009 e término em 19/01/2009, para gozo no
período de 19/01/2009 a 02/02/2009.

Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2008.
ADALMIR ALMEIDA  SENA JÚNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCRR
PORTARIA  N° 003/2009/GAB/DG/PCRR
O Bacharel ADALMIR ALMEIDA  SENA JÚNIOR, Delegado-Geral
da Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III, VI e XIII, da Lei
Complementar nº 055/2001 aprovada pela Assembléia Legislativa do
Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
O teor do Memo n.º 1783/2008/ GAB/DPJC/S.ADM/PCRR;
CONSIDERANDO:
O requerimento do servidor ANDRÉ SOARES DOS SANTOS, Agente
de Polícia Civil;
CONSIDERANDO:
A continuidade dos trabalhos e otimização das atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração;
RESOLVE:
Art. 1º. REMOVER o servidor AGEMIR IZIDÓRIO MESSIAS,
Agente de Polícia Civil, matrícula n.º 0712862, lotado e em exercício no
Departamento de Polícia Judiciária da Capital – DPJC, para o 1º
Distrito Policial.
Art. 2º. REMOVER o servidor ANDRÉ SOARES DOS SANTOS,
Agente de Polícia Civil, matrícula n.º 042000424, lotado e em exercício
na Delegacia de Polícia Civil do município de Rorainópolis, para a
Delegacia de Defesa do Consumidor – DDCON, sem ônus para o
Estado.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 07 de janeiro de 2008.
ADALMIR ALMEIDA  SENA JÚNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCRR
PORTARIA  N° 004/2009/GAB/DG/PCRR
O Bacharel ADALMIR ALMEIDA  SENA JÚNIOR, Delegado-Geral
da Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III, VI e XIII, da Lei
Complementar nº 055/2001 aprovada pela Assembléia Legislativa do
Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo Estadual e,
CONSIDERANDO:
O requerimento da Servidora LUCIENE MENDES BARBOSA,
Delegada de Polícia Civil;
CONSIDERANDO:
O disposto no artigo 10 da Portaria nº 211/08/GAB/DG/PCRR, de 29/
09/2008;
CONSIDERANDO:
A continuidade dos trabalhos e otimização das atividades de Polícia
Judiciária do Estado de Roraima, observando os princípios de
eficiência, supremacia do interesse público e o interesse da
Administração;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento da Servidora LUCIENE
MENDES BARBOSA, Delegada de Polícia Civil, matrícula n.º
04000005, lotada e em exercício na Delegacia Geral de Polícia Civil, no
período de 19, 20 e 21 de janeiro de 2008 e 02 e 03 de fevereiro de
2008, como Compensação de Folgas não gozadas de plantão.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 08 de janeiro de 2008.
ADALMIR ALMEIDA  SENA JÚNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCRR
PORTARIA  N° 005/2009/GAB/DG/PCRR
O Bacharel ADALMIR ALMEIDA  SENA JÚNIOR, Delegado-Geral
da Polícia Civil do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as ínsitas no Art. 10, Incisos III, VI e XIII, e art.
78, IV da Lei Complementar nº 055/2001 aprovada pela Assembléia
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Legislativa do Estado de Roraima e sancionada pelo Chefe do Executivo
Estadual e,
CONSIDERANDO:
O afastamento deste Delegado-Geral da Polícia Civil de suas atividades
laborais, em virtude de gozo de férias, marcada com início em
12.01.2009 e término em 10.02.2009;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Servidor UZIEL DE CASTRO JUNIOR,
Delegado de Polícia Civil, matrícula n.º 042000253, Delegado Geral
Adjunto da Polícia Civil, para responder pela Delegacia Geral de Polícia
Civil do Estado de Roraima no período supramencionado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se.
Boa Vista-RR, 09 de janeiro de 2009.
ADALMIR ALMEIDA  SENA JÚNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil
PCRR

Secretaria de Estado da Justiça e da
Cidadania

SEJUC/GAB/PORTARIA  N.º 011/09
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,
considerando o contido no Memorando n.º 011/2009/
CORREGEDORIA/SEJUC, datado do dia 09 de janeiro de 2009, do
Presidente da Sindicância n.º 039/2008, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias corridos, a contar do dia 09
de janeiro de 2009, o prazo para a conclusão dos trabalhos
determinados através da Portaria n.º 416/08-GAB/SEJUC, publicada no
Diário Oficial do Estado n.º 973 de 29 de dezembro  de 2008.
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
revogada as disposições em contrário.
Boa Vista–RR, 09 de janeiro de 2009.
GERSON CHAGAS
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
GOVERNO DE RORAIMA
O Secretário de Estado da Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições
legais;
RESOLVE:
SEINF/DEPLAF/PORTARIA  N.º 23/2009 - Prorrogar por mais 30
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de
Sindicância para proceder a apuração aos fatos inerentes ao não paga-
mento em tempo hábil das despesas abaixo relacionadas, referentes a
SEINF/DEPLAF/PORTARIA Nº 992/2008, de 11 de dezembro de 2008,
a contar de 12.01.2009 à 10.02.2009.
· Locação de Máquinas, Caçambas e Basculantes, no valor Global
constante no Processo nº 01177/2006-38;
· Locação de Equipamentos Reprográficos, constantes no
Processo nº 01462/05-63;
· Locação de 12 (doze) caminhões basculantes, no valor global no
Processo nº 013093/05-47. Boa Vista-RR, 06 de Janeiro de 2009.
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Engº Civil ORLANDO RODRIGUES MARTINS JUNIOR
Secretário de Estado da Infra-Estrutura

COMUNICADO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 177/08, PROCESSO Nº 11716/08-47 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SISTEMA
DE SOM MÓVEL E FIXO PROFISSIONAL, PARA ATENDER AS
SOLENIDADES DE EVENTOS, INAUGURAÇÕES, COMEMORA-
ÇÕES, CAMPANHAS E PROGRAMAS INSTITUCIONAIS, NA
CAPITAL E INTERIOR DO ESTADO, DESTINA-SE A ATENDER A
SEINF/GER.
 O Presidente da Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado

da Infra-Estrutura torna público para conhecimento dos interessados que
a licitação acima referida foi considerada DESERTA. Boa Vista - RR, 15
de dezembro de 2008.
ADRIANO DE ALMEIDA  CORINTHI
Presidente da CSL/SEINF

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL  N° 004/2009
PROCESSO: 08341/08-05 – SECD
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de veículos utilitários.
TIPO: MENOR PREÇO
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO – PROPOSTAS – ABER-
TURA
LOCAL: Comissão Permanente de Licitação do Governo do Estado de
Roraima, Av. Ville Roy, N° 5235 – São Pedro – CEP: 69.306-665 – Boa
Vista/RR.
DATA DE ABERTURA: 28/01/2009 HORA: 08:00
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, junto à
Comissão Permanente de Licitação, no local acima especificado, em
horário normal de expediente, ou solicitados pelo fone (95) 2121-7655,
ou ainda pelo e-mail cpl@cpl.rr.gov.br. Os interessados deverão
disponibilizar seus endereços eletrônicos (e-mail), ou disquete 3½, ou
CD-R, para cópia do Edital sem ônus.
Boa Vista – RR, 12 de janeiro de 2009.Wellington Feitosa dos
Santos.Pregoeiro/CPL

COMUNICADO DE ADIAMENT O
PREGÃO Nº: 414/2008
PROCESSO Nº: 12457/08-95 – SECD
REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima comunica os interessados que, pelos motivos
constantes dos autos, fica ADIADA  “sine die” a Sessão Pública de
recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação do Pregão
supracitado.
Boa Vista – RR, 12 de janeiro de 2009.Gabriel Sousa de Paula.Pregoeiro/
CPL

RESULTADO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 411/2008
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima torna público aos interessados o resultado do Pregão
supracitado, PROCESSO Nº 20001.03036/08-97 – SEAPA, cujo objeto
é aquisição de equipamento para ilha de edição, conforme demonstrativo
a seguir:

Boa Vista – RR, 12 de janeiro de 2009.Cláudio Galvão dos
Santos.Pregoeiro/CPL/RR

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO
PREGÃO Nº 337/2008 – SEGAD
O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Governo do
Estado de Roraima, em cumprimento ao disposto no artigo 6º, inciso I,
do Decreto nº 6.386-E, de 31 de maio de 2005, torna público os preços
registrados no Pregão supracitado, oriundo do PROCESSO Nº
15001.02115/08-03, da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e
Administração – SEGAD, tendo como participantes o órgão originário, a
Polícia Militar de Roraima – PMRR e a Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Desenvolvimento – SEPLAN, cujo objeto é eventual aquisição
de veículos, conforme fornecedor e valores (em Reais) discriminados a
seguir:
Única empresa classificada: LIRAUTO – LIRA AUTOMÓVEIS LTDA
– LOTE ÚNICO, com o respectivo valor unitário para o único item:
1=32.000,00; perfazendo um valor total da Ata de R$ 320.000,00
(trezentos e vinte mil reais), válidos por um período de 12 (doze) meses
a partir da data desta publicação.
Boa Vista – RR, 12 de janeiro de 2009.Paulo Sérgio da Silva
Maia.Pregoeiro/CPL/RR

LOTE(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) / ADJUDICADA(S) VALOR TOTAL 
DO(S) LOTE(S) 

01 DATA PLUS COMÉRCIO E SERV. LTDA - ME R$ 13.550,00 
Valor total do certame: R$ 13.550,00 (treze mil quinhentos e cinqüenta reais) 
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Universidade Estadual de Roraima

PORTARIA  Nº 021 DE 12 DE JANEIRO DE 2009
O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE
RORAIMA, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto da
UERR, em seu Art.28, aprovado pelo decreto nº 7.628 - E de 18 de
janeiro de 2007 e o decreto nº 7641 – E, de 18 de janeiro de 2007 e com
base nas Leis nº 581 e 605, de 16 de janeiro de 2007 e de 10 de julho de
2007, respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do
Art. 74 da Lei Complementar nº 053 de 31 de dezembro de 2001,
conforme tabela:

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 23 de dezembro de 2008.
PROF. RAIMUNDO NONATO DA COSTA SABÓIA VILARINS
Reitor Pro Tempore da UERR

Instituto de Terras e Colonização de
Roraima

ITERAIMA/GAB/POR TARIA  Nº. 004/2009
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO
DE RORAIMA - ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº. 363-P de
15 de maio de 2006;
CONSIDERANDO os Contratos de Repasse CT Nº 0196.438-08/2006,
e CT Nº 0175.992-84/2005, com ao Ministério das Cidades, na Caixa
Econômica Federal;
CONSIDERANDO o Contrato de Repasse CT Nº 0218.811-18/2007 -
PAC, Ministério das Cidades, na Caixa Econômica Federal;
CONSIDERANDO a solicitação feita através do MEMO/ASPLAN Nº.
002/2009 de 08 de janeiro de 2009;
RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para sob a
presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Acompanhamento
de Implementação das Atividades objetos dos Contratos de repasses nº
CT Nº 0196.438-08/2006, CT Nº 0175.992-84/2005, firmados com a
Caixa Econômica Federal, por meio dos quais especifica as aplicações e
destinações dos recursos oriundos do Programa de Apoio a Regulariza-
ção Fundiária em Assentamentos Urbanos precários do Ministério das
Cidades e CT Nº 0218.811-18/2007 - PAC.
· Maria Conceição Sant´ana Barros Escobar (Chefe da Assessoria
de Planejamento) - Presidente
· Joanir Almeida Borges (Assistente Social) – Coordenadora dos
Trabalhos Técnicos Sociais
· Érika Oliveira Aquino (Assessora) – Responsável pelo acompa-
nhamento do Processo
· Claudiomiro Aguiar Ferrera (Gerente de Orçamento e Finanças) -
Responsável pelo acompanhamento do Processo
· José Admilson Nascimento Brito (Gerente de Contabilidade) -
Responsável pela Prestação de Contas
· Siglid Cunha dos Santos (Encarregada de Atividades Técnicas) -
Responsável pelos Projetos de Educação Ambiental
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data publicação, tendo seus
efeitos a contar de 09.01.2009.
Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2009.
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor-Presidente
ITERAIMA/GAB/POR TARIA  Nº. 005/2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO
DE RORAIMA - ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº. 363-P de
15 de maio de 2006;
CONSIDERANDO ainda o disposto na Lei Nº. 556/06, de 25 de julho
de 2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Salários de
ITERAIMA;
RESOLVE:
Art.1º EXONERAR os servidores Comissionados a seguir relacionados
pertencentes à estrutura do Quadro de Pessoal do Instituto de Terras do
Estado de Roraima - ITERAIMA.
Consuelo Nascimento de Oliveira – Cargo: Encarregado de Serviços de
Campo – Código: FAI – Padrão: I do Art. 32 Lei 556/06;
Fábia de Araújo Sicales – Cargo: Secretária de Diretoria – Código: CDI –
Padrão: II da Lei 556/06;
Fátima Iria de Vasconcelos – Cargo: Presidente da C.P.L. – Código: CDS
– Padrão: IV da Lei 556/06;
Joélcima Karla do Vale Souza – Cargo: Chefe de Escritório Regional –
Código: CDI – Padrão: II Art. 32 Lei 556/06;
Orlando Pinheiro Farias – Cargo: Secretária de Gabinete – Código: FAI –
Padrão: I da Lei 556/06;
Uildmara Sales de Souza – Cargo: Membro da C.P.L. – Código: CDI –
Padrão: II Art. 32 Lei 556/06;
Wilmar de Carvalho – Cargo: Gerente de Articulação Institucional –
Código: CDS – Padrão: IV da Lei 556/06;
Zildamir Pereira Moreira – Cargo: Encarregado de Gabinete – Código:
FAI – Padrão: II Art. 32 Lei 556/06.
Art. 2º Esta Portaria tem efeito a partir de sua assinatura.
Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2009.
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor-Presidente
ITERAIMA/GAB/POR TARIA  Nº. 006/2009
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO
DE RORAIMA - ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº. 363-P de
15 de maio de 2006;
CONSIDERANDO ainda o disposto na Lei Nº. 556/06, de 25 de julho
de 2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Salários de
ITERAIMA;
RESOLVE:
Art.1º - DESTITUIR os servidores FÁTIMA IRIA DE VASCONCE-
LOS e UILDMARA SALES DE SOUZA da Comissão Permanente de
Licitação do Instituto de Terras e Colonização de Roraima, constituída
através da ITERAIMA/GAB/PORTARIA Nº 115/2008 publicada no
D.O.E nº 926/08 de 16.10.2008.
Art. 2º - NOMEAR os servidores WILMAR DE CARVALHO para
exercer o Cargo de Presidente - CDS IV e FÁBIA DE ARAÚJO
SICALES para exercer o Cargo de Membro - CDI II da Comissão citada
no Art.1º.
Art.3º - A Comissão passará a ser constituída da seguinte forma:
- WILMAR DE CARVALHO – Presidente (Código: CDS – Padrão: IV
da Lei 556/06);
- FÁBIA DE ARAÚJO SICALES – Membro (Código: CDI – Padrão: II
Art. 32 Lei 556/06);
- MARTHA PEREIRA MARINHO – Membro (Código: CDI – Padrão:
II Art. 32 Lei 556/06);
- BRUNA SACK NOGUEIRA – Membro (Código: CDI – Padrão: II
Art. 32 Lei 556/06);
Art. 4º - Esta Portaria tem efeito a partir de sua assinatura.
Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2009.
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor-Presidente
ITERAIMA/GAB/POR TARIA  Nº. 007/2009
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO
DE RORAIMA - ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº. 363-P de
15 de maio de 2006;
CONSIDERANDO ainda o disposto na Lei Nº. 556/06, de 25 de julho

Ord Servidor Cargo / Função Período Aquisitivo Período Concedido 
01 Edgard Teodoro de 

Moura Filho 
Diretor do Campus de 
Caracaraí 

01/02/07 a 01/02/08 26/12/08 a 24/01/09 

02 Leila Chagas de 
Souza Costa 

Professora e 
Coordenadora do Curso 
de Serviço Social 

12/12/07 a 12/12/08 e 
13/11/07 a 13/11/08 

26/12/08 a 24/1/09 

03 Luís Fernando dos 
Reis Guterres 

Professor e Diretor de 
Departamento 

24/07/07 a 24/07/08 e 
27/02/07 a 27/02/08 

26/12/08 a 24/01/09 

04 Patrícia Macedo de 
Castro Guterres 

Professora 24/07/07 a 24/07/08 26/12/08 a 24/01/09 

05 Rozinaldo Galdino 
da Silva 

Professor e Pró-reitor de 
Pesquisa 

24/07/07 a 24/07/08 e 
29/01/07 a 29/01/08 

26/12/08 a 24/01/09 
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de 2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Salários de
ITERAIMA;
RESOLVE:
Art.1º NOMEAR os servidores a seguir relacionados para exercerem os
Cargos Comissionados pertencentes a estrutura do Quadro de Pessoal do
Instituto de Terras do Estado de Roraima - ITERAIMA.
Anna Carolina Carvalho de Souza – Cargo: Assessor Jurídico – Código:
CDS – Padrão: III da Lei 556/06;
Consuelo Nascimento de Oliveira – Cargo: Chefe de Escritório Regional
– Código: CDI – Padrão: II Art. 32 Lei 556/06;
Fátima Iria de Vasconcelos – Cargo: Gerente de Articulação Institucional
– Código: CDS – Padrão: IV da Lei 556/06;
Kétila Andressa Morais Mota – Cargo: Secretária de Gabinete – Código:
FAI – Padrão: I Art. 32 Lei 556/06;
Jéssica Daianna Rodrigues Soares – Cargo: Secretária de Gerencia –
Código: FAI – Padrão: III Art. 32 Lei 556/06;
Joélcima Karla do Vale Souza – Cargo: Encarregado de Atividades
Técnicas – Código: CDI – Padrão: I Art. 32 Lei 556/06;
Jonathan Wilson Tribino Mulinari – Cargo: Encarregado de Serviços de
Campo – Código: FAI – Padrão: I do Art. 32 Lei 556/06;
Mateus Schmoller – Cargo: Auxiliar de Gabinete – Código: FAI – Padrão:
III Art. 32 Lei 556/06;
Orlando Pinheiro Farias – Cargo: Chefe de Escritório Regional – Código:
CDI – Padrão: II Art. 32 Lei 556/06;
Uildmara Sales de Souza – Cargo: Secretária da Presidência – Código:
CDI – Padrão: I da Lei 556/06;
Zildamir Pereira Moreira – Cargo: Secretária de Diretoria – Código: CDI
– Padrão: II da Lei 556/06;
Art. 2º Esta Portaria tem efeito a partir de sua assinatura.
Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2009.
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor-Presidente

ITERAIMA/GAB/POR TARIA  Nº. 008/2009
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO
DE RORAIMA - ITERAIMA, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Governamental nº. 363-P de
15 de maio de 2006;
CONSIDERANDO ainda o disposto na Lei Nº. 556/06, de 25 de julho
de 2006, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Salários de
ITERAIMA;
RESOLVE:
Art.1º NOMEAR os servidores a seguir relacionados para exercerem os
Cargos Comissionados pertencentes a estrutura do Quadro de Pessoal do
Instituto de Terras do Estado de Roraima - ITERAIMA.
Josildo Leocádio Demétrio – Cargo: Secretário de Gerência – Código:
FAI – Padrão: III Art. 32 Lei 556/06;
Josias Lima Silva – Cargo: Secretária de Gerência – Código: FAI –
Padrão: III Art. 32 Lei 556/06;
Art. 2º Esta Portaria tem efeito a partir de sua assinatura.
Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2009.
WASHINGTON PARÁ DE LIMA
Diretor-Presidente

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de
Roraima

ERRATA:
No Diário Oficial do Estado de Roraima n° 902 de 12/09/2008,
referente ao IPEM-RR, portaria n° 050/2008.
Onde se lê:
Programa: 04.122.0010.4335
Leia-se:
Programa: 04.125.0062.144
BARAC DA SILVA BENTO
Presidente

Companhia de Desenvolvimento de
Roraima

PORTARIA  Nº 004/2009.
RESOLUÇÃO
Aprovada em: 05 de Janeiro de 2009. Vigência: 05 de Janeiro de 2009.
O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Roraima -
CODESAIMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Estatuto Social da Empresa RESOLVE:
NOMEAR a partir da data em vigência, os seguintes funcionários para
comporem o Pregão – C.P.L. No prazo de 12 (Doze) meses a partir da
data da publicação desta portaria.
Pregoeira: Jucimara Amorim de Oliveira
Equipe de apoio: José Ale Junior
Equipe de apoio: Débora Saraiva Alves
Revogam-se as disposições em contrário.
Dê-se ciência aos interessados, publique-se e cumpra-se.
Boa Vista-RR, 05 de Janeiro de 2009.
JOAQUIM DE FREITAS RUIZ
Presidente/ Liquidante

Outras Publicações

P.C. JUSTO QUARTIERO

Extravio de Documento
A Firma P.C Justo Quartiero, inscrita no CNPJ: 22.907.158/0001-82,
situada a Rua DI-C, 346 – Lt 11  - Qd 3, Bairro Gov. Aquilino Mota
Duarte, Boa Vista – RR, vem de publico comunicar aos poderes
constituídos e ao publico em geral, o extravio do seguinte documento:
Nota avulsa/CTA Nr 59897, referente as notas fiscais Nr 004670 e
004671, de 09/01/2009, ambas tendo como destinatária a empresa E. A.
Reis, CNPJ: 05952.194/0001-49, situada a rua Salvias, 06, Bairro Jorge
Teixeira, Manaus – AM.
Boa Vista – RR, 12 de Janeiro de 2009.
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